
(-. 

o o à~Ii 

ESTADO DE SERGIPE 
Prefeitura Municipal de Itabaiana 
Procuradoria Geral do MunG pio 

PARECER JURÍDICO NQ 44/2023 

rata-se de solcitaçào encaminhada a esta Procuradoria Geral do 

Município de análise da legalidade do texto da minuta do Contrato celebrado 

entre o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE e a ESCRITÓRIO REGIONAL DE PROCURADORIA E 
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL LTDA - ERPAC, ambos já qualificados neste processo de 

inexigibiHdado de licitação, e que tem como objeto a prestação de serviços 

técnicos especializados junto ao Fundo Municipal dos direitos da criança e do 

adolescente de ltabaiana, especializado nas áreas abaixo relacionadas: 1) 

consulcoria e assessoria reiaconadas à Contabilidade PúbPcu, Legislação 

OrçamertaHa e normas gcrcCs de Finanças Púbica; 2) Apoio in oco a equ i pe 

interna do árpão nos atividades de fechamento co mov:mentu mensal; 3) 

Processamento e registro aontabil da movimentação orçamentaria e financeira 

encaminhada pelo orgão; 4) Elaboração de balancetes mensais e prestação de 

contas; 5) Assessoria no envio das informações para o Fribunal de Contas do 

Estado de Sergipe, por rrreir) do SAGRES e 6) Prestação de Contas (Balanço 

Geral) dc? 701-9, de acordo com as especificações constan es do procedimento 

de i esgiblidade e seus anexos. 

Eis, em breve síntese, o relatório. Adiante segue parecer. 

AI) lo/tio, cumpre registrar que esse parecer jurídico possui caráter 

meramente opinativo, não vinculando a comissão de licitação ou o 
administrador na prática de atos OU n  desfecho de processos 

adminis t rativos.  

É certo, que as normativas afirmam que alguns atos/processos 

administrativos devam ser precedidos de parecer jurídico para sua prática, 

sendo este apenas o requisito que o antecederá, obrigando o administrador a 

solicitálo, o que chamamos do parecer obrigatório. 

Todavia, a obrigatoriedade da emissão do parecer jurídico não 

vincula o administrador à fundamentação ou conclusão sugerida pelo 
parecerista, forçando-o apenas a solicitá-lo da assessoria jurídica por força 

de lei, podendo ele, inclusive, agir de forma contrária ao sugerido por seu 

p rola tem 

H'y Lopes Míi eiLs leciona o seguinte sobre es parar ai es. 

4 Porco e ndr?or 	átivos são maníf"c çãos os' c'rqdos críticos 

no assIntc.'a sub.'riidos à suo coriside'n'dn. O necer Leio coretos 

tão Oifl(UIOi)dO o AamnCtc'çc O 3t os oar'c ulciri 

aç eo muiiçr o ou so,tci  LI, sc)e, sovo se opr7iodu oo r uH- 

 á, cotão, a pU 	5 tJ itsste acer. ar o odmio,ís',ntivo run ,''pllí t/, 'fl(J 

i,'t 	o ato 'is' 	a ríp:olaçtto, que pc d 	 a 

neqontol ou po' O e 	aIt,?? 	E52 PiO, 	e 
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ESTADO DE SERGIPE 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 

Procuradoria Geral do Municpio 

Atente-se ao teor da Súmula n 05/2012/CAOP do Conselho Federal 

da OAB, que possui a seguinte redação: 

ADVOGADO. DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

CONTRATAÇÃO. PODER PÚBLICO. Não poderá ser responsabilizado, civil 

OU criminalmente, o advogado que, 

no regular exercício do seu mister, emite parecer técnico opinando sobre 

dispensa ou inexigibilidade de licitação para contratação pelo Poder 

Publico, porquanto inviolável nos seus atos e manifestações no exercício 

profissional, nos termos do ort. 29, § 39, da Lein° 8.906/94 (Estatuto 

da Advocacia e do 0/B)." 

Sendo assim, reforço que o presente Parecer Jurídico possui 

caráter meramente opinativo, não vinculando a decisão do Administrador. 

É certo que o inciso XXI, do art. 37 da Constituição Federal 

estabelece a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório para 

contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo 

constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a 

ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a 

inexigibilidade de licitação. 

odavia, não se pede confundir dispensa com inexigibilidade de 

licitação. A cerca do tema dispõe B[ NAMlN ZYMLFR (2006, p. 95): 

/i ceulrolação direto por ir)ex)cJIh)I)rlo lo de lo i(oçáu (cri. 25 

(/o 1 ri o'. S. 966/1 993) decorre do i riviobi)ídor/' rir' corr'petiçõo. 

lá a r ao trai ação direta com arrimo na dispenso de flctl ação 

tem por pressuposto o viabilidade de com pci çrii. No cnlori lo, 

dispenso se o 1/vil ação em virtude de circ ti ris / ânc/cs peco//ores 

alie acabam por excepcionar o principio do isonomin. Assim 

vnd i pr'r imperativo ldqír;o, o inexiqibiedudr' precede o 

1versa de licitação. Primeiro, leve o aplv:irlor do direito 

oh sr'i «ar se a lo ilação é passível 5v não for, é caso mediato 

de ir) exigibilidade. Se for pos tive!, podr'rá ser caso de dispenso 

dc 1/vil o ão. 

A inexigibi idade de licitação, como dito, 'em azo miando ocorre 

uma situação fátca em que não é possível realiza-se a disputa. Justamente por 

isso, o rol legal não é taxativo, mas apenas Wmensiona que, em tudos os casos 

nos quais não possa zaver competição (seja pela inexistência de critérios de 

julgamento, seja peiO exclusividade na prestação de certa atividade, entre 

outros), é impossível também a licitação. Atente-se ao disposto no art. 25, 

inciso II e art. 13, inciso Vl, ambos da Lei n 8,666/93: 
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ESTADO DE SERGIPE 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 
Procuradoria Geral do Munk:ípiu 

Ar]. 25. á inexigível a licitação quando houver inviubilidade 
de competição, em especial: 

(,-.) 

ii - para a contrataç5o de serviços técnicos enumerados no art. 

13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notório especialização, vedada a inexigibi/ida(le 

paro serviços de publicidade e divulgação; 

(.-.) 
à lo Considera-se de notária especialização o profissional ou 

empresa cuja conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho ari (criar, estudos, experiências, 

p uhlicaçàes, organização, aparelham cri! o, equipe técnico, ou 

de outro:. requisitas relacd:naios coro SLiOS atividades, 
permita 	inferir 	que 	O 	seu 	irabolho 	éess cri cio / 	e 

indiscutivelmente o mais adequado à pleno rrt:sfuçãu do 

objeto do co ri troto. 

Art. 73. ('ara fins desta lei, consideram se serviços tácriicas 

pra! issioriuis especializadas as trabalhos refatir/os o: 

III 	assessorias ou consultoras teerucor e auditorias 

financeiras ou tributárias; 

Pois bem, trata-se de a prestado de seryços técnicos especiaUzados de 

g_ssessoria  e consultoria rJ.btos m LipLJbern connoconpanhare 

iPLP servidores  qJiçq - nas instituições -financeiras—do rnufflçípio de 

acordo -corrias 	pecificaçõese onstantes do procedimento de inexigibilidade e 

seus anexos, serviços estes desenvolvidos e fornecidas pelo contratado. 

Da análise dos autos deste processo administrativa, vê-se que foram 

acostados proposta de serviços técnicos especializados no- área de consultaria 

técnica: a declaração sobre estimativa do impacto orçamentária--financeira; 

oficio da Secretária de Assistência So:iaí de Itabaiana à contração da 

assessoria e ;onsultocia; o Projeta e a Proposta Básica, contendo o objetivo, 

justificativa, bem como seu custo. 

Cãuanto ao preço ajustando, cama acorre em qualquer contratação 

direta, deve ser coerente com o de mercado, devendo essa adequação restar 

comtmovada nos autos, eis que a validade da contratação depende da 

ra:oabdidade do preço sela providenciado esta comprovação. 

Sendo assim, uma vez adotadas as providências assinaladas e se 

abstendo, obviamente, da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e 

oportunidade, opina pela possibilidade jurídica da realização da contratação 

direta. 

Por fim, informa que a veracidade das informações e documentações 

ora apresentadas são cc inteira responsabilidade dos contraentes, aos quais 
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ESTADO DE SEfGPE 
Prefeitura Municipal de ltabajana 
Procuradoria Geral do Município 

advirto acerca da .possibilidade de aplicação de sanções pODtiCaS, 

administrativas, civis e penais para os casos de malversação da verba pública, 

decorrentes da prática de ato de improbidade administrativa, consoante 

preconizado nela Lei n 8.429/92 	após a edição da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, complementada na Lei n" 10.028/2000, que criou novos tipos penais 

(crimes contra as finanças públicas) 	com a finalidade de tornar mais efetivos 

os principais constitucionais da Administração Púbúca, conridas no art. 37 da 

Consotução Pederal. 

Diante do exposto, após instruções apresentadas acima e a análise da 

Procuradoria acerca da observância das exigências acima apresentadas para se 

alcançar a legalidade da minuta do contrato administrativo a ser firmado, 

opina pela pnssibïlidade lurídica da legalidade dos referidos textos, salvo 

melhor j uizo, 	oportunidade em que este entendimento poderá ser 

reformulado. 

Este é o nosso entendimento que elevo a apreciação superior, salvo 

melhor juízo. 

tabaiana/SE, 29 de dezembro de 2023, 

(i?k 
Rubens D 	o Soares da Cunha 

procurador Municipal 
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